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sistência Social, onde se lê exercício 01.02.2019/2020 leia-se exercício 
03.03.2019/02.03.2020.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Portaria Nº 2015/2021-daF/cGP, de 25/06/2021.
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora iZaBEl MoNTEiro corrÊa MarTa, aSa, matrícula 
3266192/1, lotada na coordenadoria de Gestão de Pessoas, 30 (trinta) 
dias de férias, no período de 01/06 a 30/06/2021, referentes ao exercício 
de 20.05.2020/2021.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/06/2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Portaria Nº 2008/2021-daF/cGP, de 25/06/2021
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memorando nº 141/2021-cHc-
dETraN, datado de 24/06/2021, no Processo 2021/685105,
r E S o l V E:
rETificar na Portaria 1569/2021-daf/cGP, o período concessivo de férias 
da servidora Karla KElY acácio coSTa dE SoUSa, assistente de Trân-
sito, matrícula 57176549/1, lotada na coordenadoria de Habilitação de 
condutores, onde se lê 05/07 a 03/08/2021, leia-se 19/07 a 17/08/2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Portaria Nº 2022/2021-daF/cGP, de 25/06/2021
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
coNSidEraNdo os termos constantes no Processo 2019/128451, deferin-
do a concessão de licença Prêmio,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora lília rocha coutinho da fonseca, assistente de Trân-
sito, matrícula 55588476/1, lotada na cirETraN “a” de altamira, 30 (trinta) 
dias de licença Prêmio, no período de 06/07 a 04/08/2021, referentes ao 
triênio 2009/2012, de acordo com a lei nº 5.810/94-rJU, de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 06/07/2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 675190
Portaria Nº 141/2021 - cGd/Pad/diVersos, 

de 28/06/2021.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria Nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória e/ou e Processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 04/2021-cPad, de 
28.06.2021, subscrito pela Presidente da comissão auriclea dos Santos 
Neco Cordeiro, por meio do qual solicita e justifica a necessidade de novo 
prazo para a conclusão do Processo administrativo disciplinar 2018/65608 
e nº 2018/259583.
r  E  S  o  l  V  E: 
i –  rEcoNdUZir, por 60 dias, a comissão de processo administrativo 
disciplinar instaurada pela PorTaria Nº 214/2020-cGd/Pad, publicada no 
doE nº 34.356, de 25.09.2020, para dar continuidade a investigação e 
devida conclusão dos trabalhos  a partir de 28.06.21.
ii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
MariSE PaES BarrETo MarQUES
corregedora chefe em Exercício  - dETraN/Pa.

Portaria Nº 125/2021-  siNd. PUNitiVa/diVersos, 
de 31/05/2021.

a corregedora chefe, em exercício, do departamento de Trânsito do Esta-
do do Pará, no uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos do decreto n° 1.635 de 08.06.2015, que con-
fere ao diretor-Geral, atribuições para dirigir e coordenar os trabalhos do 
departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa.
coNSidEraNdo a delegação de competência de que dispõe a PorTaria 
Nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, publicada no doE nº 33.400, 22/06/2017.
coNSidEraNdo os autos do Processo de Sindicância Punitiva nº 
2018/65499, instaurada pela PorTaria Nº 01/2021-cGd/SiNd. PUNiTiVa, 
publicada no doE 34.461 em 15/01/2021, para apurar possíveis condutas 
irregulares de servidor deste departamento de Trânsito do Estado do Pará.
coNSidEraNdo o Parecer correicional n° 024/2021-corrEGEdoria GE-
ral, que acolheu o relatório final da comissão Sindicante, pelos funda-
mentos que expôs e concordou pelo arQUiVaMENTo dos autos, bem como 
pela recomendação da comissão sindicante.
r  E  S  o  l  V  E:
i - acaTar o relatório da comissão Sindicante e o Parecer correcional n° 
024/2021 – corrrEGEdoria GEral.
ii- dETErMiNar o arQUiVaMENTo do Processo de Sindicância Punitiva, 
instaurada pela PorTaria Nº 01/2021-cGd/SiNd. PUNiTiVa, publicada no 
doE nº 34.461 em 15/01/2021, por inexistência de provas.

iii- À Secretaria da corregedoria Geral do dETraN para que adotem as 
providências para o pleno cumprimento da recomendação que foi acatada.
MariSE PaES BarrETo MarQUES
corrEGEdora cHEfE, EM EXErcÍcio
(republicada por incorreção no doE nº 34.621, de 25/06/2021)

Portaria Nº 129/2021 – cGd/diVersas, de 08/06/2021.
o corregedor chefe em exercício do departamento de Trânsito do Estado 
do Pará, no uso de suas atribuições conferidas por lei, e...
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando Nº 06/2021 da comissão de 
Sindicância Punitiva, de 08/06/2021, tendo como Presidente Jefferson Ro-
berto Morais Modesto, por meio do qual solicita e justifica a necessida-
de de recondução do prazo para a conclusão da Sindicância Punitiva Nº 
2019/535879 e 2019/638628.
rESolVE:
i- rEcoNdUZir a comissão instituída pela PorTaria Nº 02/2021-Sind. 
Punitiva, de 20/01/2021, publicada no doE em 28/01/2019, para que, 
no prazo de 30 dias úteis, seja dada continuidade à investigação e devida 
conclusão dos trabalhos, a partir de 08/06/2021;
ii - À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
iii - os efeitos desta portaria retroagirão a 08/06/2021.
Marise Paes Barreto Marques
corregedora chefe em exercício - dETraN/Pa

Protocolo: 675215
Portaria Nº 2129/2021-daF/cGP, de 01/07/2021.

a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
coNSidEraNdo o disposto no art. 81, da lei 5.810/94, de 24/01/1994, e 
ainda a apresentação do laudo Médico nº 74607, de 02/06/2021,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora PaTHricia cHriSTiNa PiNTo dE oliVEira BaTiS-
Ta, Vistoriadora, matrícula 57214873/1, lotada na Gerência de Vistoria e 
inspeção de Veículos, 120 (cento e vinte) dias de licença para Tratamento 
de Saúde, no período de 11/09/2020 a 08/01/2021, conforme laudo Mé-
dico nº 74607, de 02/06/2021.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 11/09/2020.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 675221
Portaria Nº 1397/2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc

o diretor Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020 
e portaria 1992 DETRAN/PA demais atos normativos afins;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2021/421538, apresentado pela empre-
sa S B liMa TrEiNaMENTo ProfiSSioNal E GErENcial - ME, inscrita no 
cNPJ sob o nº 13.060.738/0001-96, nome de fantasia NUcaTraN NÚclEo 
dE caPaciTaÇÃo aTENdiMENTo dE TrÂNSiTo, junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária a renovação do credenciamen-
to da referida empresa.
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo da empresa S B liMa TrEiNa-
MENTo ProfiSSioNal E GErENcial -ME, inscrita no cNPJ sob o nº 
13.060.738/0001-96, nome de fantasia NUcaTraN NÚclEo dE caPaciTa-
ÇÃo aTENdiMENTo dE TrÂNSiTo, com estabelecimento na rua chaves, 
15 – conj. Médice ii, cEP: 66.620-060, Marambaia, Belém/Pa, com atua-
ção na região de Trânsito de Belém, junto ao departamento de Trânsito, 
para ministrar o(s) curso(s) de:
i- diretor Geral;
ii- diretor de Ensino;
iii- instrutor de Trânsito;
iV- Examinador de trânsito;
V- MoPP – condutor de Veículos de Produtos Perigosos;
Vi- condutor de Veículo de Emergência;
Vii-condutor de Veiculos de Transporte coletivo de Passageiros
Viii-condutor de Veículo Escolar
iX- condutor de Veiculos de cargas indivisíveis.
X-Transporte de Passageiro (Mototaxista)
Xi- Entrega de Mercadorias (Motofretista)
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 
de 24 meses.
art. 3º o prazo acima está vinculado a vistorias periódicas, podendo a 
qualquer tempo ser revogado, em caso de não atendimento dos requisitos 
legais da resolução nº 789/2020 do coNTraN e Portaria 1992 do dETraN/
Pa e demais legislações em vigor sobre a matéria.
art. 4º fica atribuído ao NUcaTraN NÚclEo dE caPaciTaÇÃo aTENdi-
MENTo dE TrÂNSiTo o número de registro 2174284 neste dETraN/Pa.
art. 5º Esta portaria entrará em vigor apartir da data do vencimento da 
ultima portaria de credenciamento desta capacitadora.
Belém, 20 de maio de 2021.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral

Protocolo: 675240


